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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019

	

O Presidente da Câmara Municipal de Tavares/RS, Sr. Luiz Omar de Souza, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, informa que será realizada a abertura de processo de inexigibilidade de licitação com o objetivo de contratação DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE TAVARES/RS. As sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Tavares deverão ser transmitidas em tempo real, as segundas-feiras, das 20:00hs as 00:00hs. A CONTRATADA deverá ter ampla abrangência em Tavares/RS. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos ou materiais necessários para o bom desempenho das transmissões.
O processo será regido de acordo com os critérios da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.


Tavares, 09 de fevereiro de 2019.


______________________________
Luiz Omar de Souza
Presidente da Câmara Legislativa
